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João Pessoa/PB, junho de 2019. 
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Com a promulgação da Lei Federal nº 12.546/2011 as empresas do setor da construção 

civil passaram a ter a possibilidade de optar ou não pela a Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta (CPRB) com uma alíquota de 2,00% sobre a receita bruta, excluídas as vendas 

canceladas e os descontos incondicionais concedidos em substituição à contribuição 

previdenciária até então constantes dos custos de encargos sociais da mão-de-obras. 

Em 2015 a Lei Federal nº 12.546/2011 foi alterada pela Lei Federal nº 13.161/2015 de 31 

de agosto de 2015 e posteriormente pela Lei Federal nº 13.202/2015 de 08 de dezembro de 2015, 

passando então a vigorar da seguinte forma: 

Art. 7º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta 

prevista no art. 7º será de 4,50% (quatro inteiros e cinco 

décimos por cento), exceto as empresas de callcenter referidas 

no inciso I, que contribuirão à alíquota de 3% (três por 

cento), e para as empresas identificadas nos incisos III, V e 

VI, todos no caput do art. 7º, que contribuirão à alíquota de 

2% (dois por cento). 

Desde primeiro de dezembro de 2015 essa alteração interferiu diretamente nas rotinas de 

elaboração dos orçamentos (transmite ao órgão proponente do projeto a decisão de se utilizar ou 

não a base com a desoneração do BDI), licitações em andamento e contratações. 

Diante desse quadro, conclui-se que serão elaborados dois orçamentos (desonerado e não 

desonerado), sendo destacado qual deles possuir menor valor global para efeito de utilização 

como referência no respectivo processo licitatório. 

 

Obra Valor Desonerado (R$) Valor Não Desonerado (R$) 

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA INSPETORIA 

DO CREA EM POMBAL-PB 
R$630.396,43 R$629.896,16 

 

Considerar para a obra da Construção da Sede da Inspetoria do Crea em Pombal-PB, o Valor 

Não Desonerado. 

 

João Pessoa, 03 de Junho de 2019. 


